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EXTRATOS 

9º ADITIVO AO CONTRATO Nº SMGP-0066/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº PAL/SMGP-0160/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN/SMGP-0015/2022 
CONTRATADA: Instituto de Câncer de Londrina 
REPRESENTANTE: Francisco Ontivero 
CNPJ: 78.633.088/0001-76 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços assistenciais de saúde ambulatoriais e hospitalares na área da Oncologia aos usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS), bem como o cuidado integral ao paciente oncológico que compreende toda a linha de cuidado, isto é, a oncologia clínica e 
cirúrgica (adulto e infantil), a radioterapia, a quimioterapia, o cuidado paliativo, equipes multiprofissionais, além da reabilitação, promoção à saúde, 
prevenção, diagnóstico diferencial e definitivo de câncer. O serviço deve integrar o SUS e definir a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada 
de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral à saúde dos munícipes que integram a região de saúde na qual o CONTRATADO 
está inserido, conforme Plano Diretor de Regionalização e decisões da Comissão Intergestores Bipartite (CIB) do Estado do Paraná e de acordo com 
o Documento Descritivo previamente definido entre as partes. 
OBJETO DO ADITIVO: É objeto do presente aditamento o acréscimo de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), com pagamento em parcela única, 
para assistência financeira emergencial para custeio da atenção especializada, conforme arts. 9º e 10 da Portaria GM/MS nº 544, de 3 de maio de 
2023 e de acordo com a Portaria GM/MS nº 1.808, de 9 de novembro de 2023 que habilita Estados, Distrito Federal e Municípios a receberem 
recursos financeiros emergenciais para o custeio da Atenção Especializada. 
§ 1º. O repasse dos recursos tem como base as propostas nº 180571 e nº 186570 cadastradas no Sistema de Apoio à Implementação de Política em 
Saúde (SAIPS) em favor do Hospital do Câncer de Londrina, dispostas na Portaria GM/MS nº 1.808, 9 de novembro de 2023. 
§ 2º. O valor da Portaria GM/MS nº 1.808/2023 está identificado no bloco pré-fixado da programação orçamentária como "Assistência Financeira 
Emergencial para Custeio da Atenção Especializada - Portaria GM/MS nº 1.808/2023". 
§ 3º. O pagamento fica condicionado ao depósito dos recursos pelo Fundo Nacional de Saúde. 
§ 4º. O CONTRATADO deve observar o que consta na cláusula segunda para prestação de contas, em razão da responsabilidade do Município 
informar a aplicação dos recursos por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG. 
§ 5º. Este acréscimo representa 0,17992% do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65, I, b e §1º e §2º da Lei 8666/93, resultando em 
10,98946% de acréscimos acumulados. 
PROCESSO SEI Nº: 60.002480/2024-14 
DATA DE ASSINATURA: 12/03/2024 
Este termo encontra-se disponível na íntegra no sítio eletrônico oficial do Município de Londrina, por meio das Publicações Eletrônicas do SEI. 

 
CMTU – COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 

URBANIZAÇÃO 
AVISOS 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
Informamos que será aberto o Registro de Preços para eventual fornecimento de Coffee Break conforme itens constantes nos documentos 
encaminhados pelas Gerências solicitantes. 
As demais informações assim como o Estudo Técnico Preliminar ou Documento de Formalização de Demanda poderão ser requeridos através do e-
mail precos@cmtuld.com.br  
Aqueles que tiverem a intenção de participar deverão se manifestar através do email acima informado no prazo de 08 (oito) dias úteis.   

 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
Informamos que será aberto o Registro de Preços para eventual aquisição de materiais e equipamentos para utilização nas atividades diárias de 
fiscalização do trânsito, academias ao ar livre, seguro para trator de esteira, radares e material semafórico conforme itens constantes nos documentos 
encaminhados pelas Gerências solicitantes. 
As demais informações assim como o Estudo Técnico Preliminar ou Documento de Formalização de Demanda poderão ser requeridos através do e-
mail precos@cmtuld.com.br  
Aqueles que tiverem a intenção de participar deverão se manifestar através do email acima informado no prazo de 08 (oito) dias úteis.   

 
CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 005/2024 - CMDCA DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LONDRINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº. 8.069/1990, bem como as alterações introduzidas pela Lei 12.010/2009; Lei Municipal nº. 9.678/2004 e Lei Municipal nº.10.710/2009, o 
estabelecido na Ata reunião ordinária deste conselho, realizada no dia  07 de março de 2024 e considerando: 
 

a)  O critério da Resolução nº 042/2006 – CMDCA e nº 023/2022 – CMDCA; 
 

b) O parecer favorável da Comissão de Cadastro deste Conselho; 
 

c) A deliberação favorável da plenária 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar a renovação do Registro do INSTITUTO ROBERTO MIRANDA inscrito no CNPJ nº 78.022.746/0001-93, com sede na Rua Netuno, 
90, Jardim do Sol, nesta municipalidade, no regime de orientação e apoio sócio familiar, na área da educação, na modalidade Programa de 
Habilitação e Reabilitação a Pessoas com Deficiência Visual e Múltipla Deficiência, sob o nº 061/001 
 
Art. 2º - Validar o Atestado de Registro no CMDCA a partir de 07 de março 2024 com vigência até 07 de março de 2027, devendo os responsáveis 
pela Instituição manter a documentação cadastral atualizada. 
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Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 11 de março de 2024. Claudio Marcio de Melo, Presidente 

 
RESOLUÇÃO Nº 006, DE 07 DE MARÇO DE 2024 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LONDRINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº. 8.069/1990, bem como as alterações introduzidas pela Lei 12.010/2009; Lei Municipal nº. 9.678/2004 e Lei Municipal nº. 10.710/2009, o 
estabelecido na Ata reunião ordinária deste Conselho, realizada no dia 07 de março de 2024 e considerando: 
 

a)  O critério da Resolução nº 042/2006 – CMDCA e nº 023/2022 – CMDCA; 
 

b) O parecer da Comissão de Cadastro deste Conselho; 
 

c) A deliberação favorável da plenária 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar a renovação do Registro da Associação de Pais e Mestres e Funcionários do Colégio Vicente Rijo, inscrito no CNPJ nº 
78.032.711/0001-35, com sede na Avenida Juscelino Kubitscheck, 2372, Higienópolis, nesta municipalidade, na modalidade Esportiva – projeto 
Voleibol, na área de Educação, sob o nº 143/001. 
 
Art. 2º - Validar o Atestado de Registro no CMDCA a partir de 07 de março de 2024 com vigência até 07 de março de 2025, devendo os responsáveis 
pela Instituição manter a documentação cadastral atualizada neste Conselho. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
   

Londrina, 11 de março de 2024. Claudio Marcio de Melo, Presidente 

 
RESOLUÇÃO Nº 007/2024 - CMDCA, DE 07 DE MARÇO DE 2024 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA), no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº. 
8.069/1990, bem como a Lei Municipal nº. 9.678/2004 e a Resolução nº 006/2006 – CMDCA que dispõe sobre o regimento interno do Órgão, e 
considerando: 
 
- A previsão do Artigo 25 do Regimento Interno do CMDCA; 
 
- A necessidade de planejamento e organização das atividades do CMDCA por meio de Comissões, Comitês e Grupos de Trabalho e/ou Estudo para 
apreciação, estudo, análise e/ou parecer sobre demandas/assuntos afetos aos direitos de criança e do adolescente para apreciação do Plenário; 
 
- A manifestação e deliberação ocorrida na reunião realizada no dia 07/03/2024. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar o Art. 1º da Resolução nº 085/2023 - CMDCA e designar os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
para as Comissões Permanentes: 
 
Comissão de Cadastro 
 

Alexandra Alves José - Sociedade civil 

Fernanda Rodini Masironi Manella - Governo 

 
Comissão de Fundo 

Claudio Marcio de Melo - Sociedade civil 

Priscila Possidente Monteiro Brazão - Governo 

 
Comissão de Monitoramento e Avaliação 
 
Edvaldo Viana                                                        - Sociedade civil 
 

 
 
 
 
 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 12 de março de 2024. Claudio Marcio de Melo, Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 


